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NHZ PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica, registrada na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE 432.1013072-1 em 17/08/2023 
e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 51.843.307/0001-95, com sede na Rua 
Arapongas, 111, Centro, CEP: 93890-000, Nova Hartz - RS, representado 
por seu administrador AUGUSTINHO STANG, brasileiro, empresário, 
natural de Eneas Marques - PR, solteiro, nascido em 02/10/1965, inscrito 
no CPF/MF sob nº 545.921.519-68, portador da carteira de identidade civil 
sob n° 3.945.417-3/SESP-PR, residente e domiciliado na Avenida 
Alexandre Bonetti, 386, Centro, CEP: 85635-000, Nova Esperança do 
Sudoeste - PR., único sócio componente da sociedade empresaria 
limitada que gira nesta praça sob o nome de STANG & STANG LTDA, 
com sede na Rua União da Vitoria, 756, Vila Nova, CEP: 85605-040, 
Francisco Beltrão - PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.033.253/0001-73, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 
412.0571242-1 em 26/05/2006 e última alteração contratual registrada 
sob o nº 20250172682 em 16/01/2025; Resolve alterar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL: 
O endereço da filial registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 419.0106319-7 
em 10/10/2008, que era na Avenida Dambros e Piva, 1590, Esq. Com A Rua 21, Santa 
Rita, CEP: 85615-000, Marmeleiro - PR, fica alterado para Avenida Dambros e Piva, 
1590, Santa Rita, CEP: 85614-140, Marmeleiro - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei no 10.406/2002, 
a sócia RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado as disposições da referida Lei no 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
 
 
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
STANG & STANG LTDA 

CNPJ/MF: 08.033.253/0001-73 
NIRE: 412.0571242-1 

 

 

 
NHZ PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica, registrada na Junta 
Comercial do Rio Grande do Sul sob NIRE 432.1013072-1 em 17/08/2023 
e inscrita no CNPJ/MF sob nº. 51.843.307/0001-95, com sede na Rua 
Arapongas, 111, Centro, CEP: 93890-000, Nova Hartz - RS, representado 
por seu administrador AUGUSTINHO STANG, brasileiro, empresário, 
natural de Eneas Marques - PR, solteiro, nascido em 02/10/1965, inscrito 
no CPF/MF sob nº 545.921.519-68, portador da carteira de identidade civil 
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Alexandre Bonetti, 386, Centro, CEP: 85635-000, Nova Esperança do 
Sudoeste - PR., único sócio componente da sociedade empresaria 
limitada que gira nesta praça sob o nome de STANG & STANG LTDA, 
com sede na Rua União da Vitoria, 756,  Vila Nova, CEP: 85605-040, 
Francisco Beltrão - PR, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.033.253/0001-73, registrada na  sob nº 412.0571242-1 em 26/05/2006 
e última alteração contratual registrada sob o nº 20250172682 em 
16/01/2025; RESOLVE por este instrumento particular consolidar seu 
contrato de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de STANG & STANG LTDA e tem sede e domicílio na Rua União 
da Vitória, nº 756, Bairro Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, CEP 85.605- 040. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAL E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
Parágrafo único: A sociedade mantém as seguintes filiais: 
1) Em Xaxim, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Coronel Ernesto Berta só, nº 661, 
Bairro Dr Ari Lunardi, CEP 89.825-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0002-54. 
2) Em São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catariana, sito à Rua João Beux 
Sobrinho, nº 665, Bairro Centro, CEP 89.990-000, portadora do CNPJ nº 
08.033.253/0004-16. 
3) Em Xanxerê, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Rui Barbosa, nº 370, Bairro Centro, 
CEP 89.820-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0005-05. 
4) Em Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Jose Garibaldi Tinn, nº 270-D, 
Bairro Centro, CEP 89.814-040, portadora do CNPJ n° 08.033.253/0006-88. 
5) Em Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Uruguai, nº 1285-E, Bairro Maria 
Goreti, CEP 89.801-571, portadora do CNPJ n° 08.033.253/0007-69. 
6) Em Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Leopoldo Sander, nº 61-E, Bairro 
Cristo Rei, CEP 89.809-300, portadora do CNPJ n° 08.033.253/0008-40. 
7) Em Maravilha, Estado de Santa Catarina, sito à Avenida Maravilha, nº 1670, Bairro 
Centro, CEP 89.874-000, portadora do CNPJ n° 08.033.253/0009-20. 
8) Em São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Waldemar Rangrab, nº 
711, Bairro Centro, CEP 89.900-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0010-64. 
9) Em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, sito à Avenida Iguaçu, nº 597, 
Centro, CEP 85.635-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0011-45. 
10) Em Chapecó, Estado de Santa Catarina, sito à Rua Coronel Manoel dos Santos 
Marinho, nº 355, Bairro Jardim Itália, CEP 89.809-300, portadora do CNPJ n° 
08.033.253/0012-26. 
11) Em Pato Branco, Estado do Paraná, sito à Avenida Tupi, nº 5826, Bairro Morumbi, 
CEP 85.507-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0013-07. 
12) Em Lages, Estado de Santa Catarina, sito à Avenida Dom Pedro II, nº 967, Esq. com 
Rua Paraná, Bairro São Cristóvão, CEP 88.509-000, portadora do CNPJ nº 
80.033.253/0014-98. 
13) Em Marmeleiro, Estado do Paraná, sito à Avenida Dambros e Piva, nº 1590, Bairro 
Santa Rita, CEP 85.614-140, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0016-50. 
14) Em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito á Avenida Atílio Fontana, nº 3677, 
Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0018-11. 
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15) Em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, sito á Rua Porto Alegre, nº 316, Bairro 
Centro, CEP 85.601-480, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0019-00. 
16) Em Porto União, Estado de Santa Catarina, sito à Avenida dos Ferroviários, nº 803, 
Bairro São Pedro, CEP 89.400-000, portadora do CNPJ nº 08.033.253/0021-17. 
CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/2006 em seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comercio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, 
comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniência, comércio varejista de 
bebidas alcoólicas e não alcoólicas, outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas, lanchonetes, casa de chá, de sucos e similares, serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos, transporte rodoviário de cargas em geral, 
intermunicipal, interestadual e internacional, transporte rodoviário de produtos perigosos  
e locação de mão-de-obra temporária.  
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), divididos em 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIO (%) QUOTAS  VALOR   

NHZ PARTICIPAÇÕES LTDA 100.00 300.000  R$   300.000,00  

TOTAL 100.00 300.000  R$   300.000,00  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.  
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 

postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 

renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. 

Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará 

na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 

exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A sociedade será administrada pelo administrador não sócio Sra. 

WENDY KAROLINA BERNARDI STANG, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

14/07/1995, n° do CPF 103.506.019-17, residente e domiciliada na cidade de Salto do 

Lontra - PR, na Rua Ponta Grossa, nº 294, Centro, CEP: 85670-000, a quem compete 

praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
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sociedade a abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, 

enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 

interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, 

por prazo indeterminado, sendo vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao 

interesse social. 

Parágrafo primeiro – Das concessões de garantias em favor de terceiros: São vedadas as 

concessões de garantias em favor de terceiros, tais como prestar aval, endosso, fiança ou 

caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio. 

Parágrafo segundo – Da responsabilidade dos administradores: Os administradores são 

pessoal e ilimitadamente responsáveis, desobrigando a sociedade, sempre que 

praticarem atos além de suas atribuições e poderes ou, ainda, que desrespeitem 

disposições legais, ou qualquer Cláusula do presente contrato.  

Parágrafo terceiro – Da possibilidade de nomear procuradores: Faculta-se ao 
administrador, atuando isoladamente e nos limites de suas atribuições, constituir 
procuradores, em nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações que poderão ser praticados e o prazo de duração do mandato, que não 
poderá exceder a 02 (dois) anos, exceto o mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. 
Parágrafo quarto – Do administrador não sócio: Nos limites de suas atribuições e poderes, 
e facultativamente, é lícito aos sócios nomearem administradores não sócios, 
especificando-se no instrumento de nomeação, os atos e operações que poderão praticar 
e o prazo de duração do seu mandato. 
CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA – EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício 

social, coincidente com o ano civil, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais 

demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios 

dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem 

na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a 
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
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respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA GOVERNANÇA CORPORATIVA: O Administrador, 
declara e garante por si, que dará início à implementação de uma estrutura de 
Governança Corporativa na empresa, a qual deverá se basear nos princípios da 
governança, quais sejam, a transparência, equidade, prestação de contas e Compliance. 
Parágrafo primeiro: O Administrador deverá definir um tomador de decisão principal e 
outros para assuntos específicos, estabelecer uma estrutura hierárquica, estabelecer uma 
estrutura para reuniões periódicas, estabelecer uma estrutura para organização dos 
documentos e registros, formar um conselho consultivo, com membros externos e 
independentes, também se comprometendo a desenvolver políticas e procedimentos 
claros e a continuamente mapear os riscos da empresa. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO: O Administrador não poderá 

prometer, oferecer ou dar, seja de forma direta ou indireta, vantagem indevida, ou 

pagamentos de qualquer espécie a Agente Público ou a terceiro a ele relacionado. 

Parágrafo primeiro: O Administrador não irá financiar, custear, patrocinar, direta ou 
indiretamente, ou de qualquer outro modo, subvencionar a prática de atos ilícitos.  
Parágrafo segundo: O Administrador não irá violar qualquer controle interno de 
contabilidade, não falsificar qualquer livro ou registro contábil e não possuir qualquer 
fundo, conta bancária ou ativo que não esteja devidamente registrado em seus livros e 
registros contábeis. 
Parágrafo terceiro: O Administrador, no exercício de seu cargo, não irá praticar em sua 
administração atividades que violam qualquer legislação anticorrupção, incluindo, mas 
não se limitando a Lei Federal nº 12.846/13 e quaisquer Decretos, Leis Estaduais ou 
Municipais, que regulam a matéria “anticorrupção”. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão 
- PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja ou venha ser. 
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          E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos.  
          Francisco Beltrão - PR, 19 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

NHZ PARTICIPACOES LTDA 
Representado por seu administrador 

AUGUSTINHO STANG 

 WENDY KAROLINA BERNARDI STANG 
Administrador não sócio 

Advogado: 
 
 
 

 

 

VANESSA CARIJIO                                              
OAB nº: 70.780/PR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STANG & STANG LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06192155933

10350601917

54592151968
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